LEI Nº 758, DE 05/10/81

Dispõe sobre alteração de denominação de via pública.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Passa a denominar-se Avenida Linthz de Oliveira Novais a Avenida 8, situada no Bairro Bromélias.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 05 de outubro de 1981

Geraldo dos Reis Ribeiro

Prefeito Municipal
